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Êrúro Sr. Presidente

A vereadora abaixo-assirado indica após ouvida a Casa na forma regimental que o Executivo Municipal
através da Secretaria de MunicÍpio competente profua a queima, soltura e manuseio de fogos de artificio neste
município.

Sala das Sessões, 02 de-Ianeiro de 2020

Autent ic irde : rqx48êsjl,

Justificativa: Os dito6 fogos süe[ciosos, são si]e[ciosos apenas aos huEanos, e]es possuem duas explosões, a
que joga o petardo para cima e a que faz explodir em cores, essâs duês explosôes sâo muito fortes ainda para
animais silvestres e domésticos, vale ressaltar ainda que as cores são metais queimados super poluentes ao
Eeio aErbieEte.
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